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RESULTADO PRELIMINAR 
 

 

DOUTORADO 
Situação da 

Inscrição 

Posição no 

Ranqueamento 

No. de 

Bolsas 
Modalidade 

Implantação 

em 

Cognição, Tecnologias e 

Instituições 
Deferida 1 1 PIBPG/CNPq Agosto/26 

Ensino Deferida 2 1 DS/CAPES Março/26 

Desenvolvimento e Meio 

Ambiente 
Deferida 3 1 PIBPG/CNPq Março/26 

Manejo de Solo e Água Deferida 4 1 PIBPG/CNPq Março/26 

Ciência Animal Deferida 5 1 DS/CAPES Agosto/26 

Fitotecnia Deferida 6 - - - 
 

MESTRADO 
Situação da 

Inscrição 
Posição 

No. de 

Bolsas 
Modalidade / Órgão (Implantação) 

Ciência da Computação Deferida 1 3 
2 PIBPG/CNPq (Março/26)  

1 PIBPG/CNPq (Agosto/26) 

Engenharia Elétrica Deferida 2 3 3 PIBPG/CNPq (Agosto/26) 

Administração Deferida 3 3 
2 PIBPG/CNPq (Março/26)  

1 DS/CAPES (Agosto/26) 

Ciência e Engenharia de 

Materiais 
Deferida 4 2 2 PIBPG/CNPq (Março/26)  

Ambiente, Tecnologia e 

Sociedade 
Deferida 5 2 2 PIBPG/CNPq (Agosto/26) 

Direito Deferida 6 2 2 PIBPG/CNPq (Agosto/26) 

Ecologia e Conservação Deferida 7 2 2 PIBPG/CNPq (Março/26) 

Cognição, Tecnologias e 

Instituições 
Deferida 8 2 

1 PIBPG/CNPq (Agosto/26)  

1 DS/CAPES (Agosto/26) 

Ensino Deferida 9 2 2 DS/CAPES (Março/26) 

Manejo de Solo e Água Deferida 10 2 
1 PIBPG/CNPq (Março/26)  

1 DS/CAPES (Março/26) 

Ciência Animal Deferida 11 2 
1 PIBPG/CNPq (Março/26)  

1 DS/CAPES (Agosto/26) 
 

O envio dos documentos dos bolsistas deverá ser enviado para proppg.dpi@ufersa.edu.br. Caberá aos 

coordenadores dos PPG o envio dos dados dos bolsistas no prazo devido para a implementação das bolsas.  

Para bolsas PIBPG/CNPq, o coordenador deve indicar Nome Completo e CPF do bolsista, os discentes 

indicados deverão assinar o termo eletrônico encaminhado pelo CNPq por e-mail. 

Para bolsas DS/CAPES, o coordenador deve incluir toda a documentação devidamente preenchida e 

assinada pelos novos bolsistas (disponível em: https://proppg.ufersa.edu.br/formularios/). Lembramos que 

os discentes indicados já precisam estar cadastrados na plataforma Sucupira no momento da implantação, 

do contrário não será possível concluir o processo. 

Mossoró, 11 de março de 2026 
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